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5.    DA FALIDA E DO RELATÓRIO DO ART. 22, 

III, “e”, DA LRF. Da documentação encartada aos autos e do cadastro 

da Falida perante a Receita Federal do Brasil, extraem-se os seguintes 

dados principais:  

 

TIPO SOCIETÁRIO Empresária Individual 

CONSTITUIÇÃO 28/06/2005 

NOME EMPRESARIAL CARLA ADRIANA DE MELLO ALF  

NOME FANTASIA METALÚRGICA MAGEM 

CAPITAL SOCIAL  R$ 20.000,00 

SEDE 
Rua Francisco Weber, nº 207, Nova Jardim, 
Ibirubá, RS, CEP 98200-000 

OBJETO SOCIAL 
Serralheria; Serviços de Usinagem; Soldam 
tratamento e revestimento em metais; transporte 
rodoviário e mudanças. 

 

    Como se vê do cadastro nacional da pessoa 

jurídica, a condição de massa falida não foi anotada até hoje no prontuário 

da Falida, a demandar providências requeridas ao final:  
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    Da primeira intervenção do Administrador Judicial 

nomeado por ocasião do deferimento do processamento da Recuperação 

Judicial, extraem-se as impressões colhidas quando ainda estava em 

funcionamento (fls. 428/434):  
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Em relação ao número de empregados, muito 

embora no documento de fls. 240/244 estivessem listados 15 empregados, 

no novo documento carreado na fl. 475 constavam apenas 4:  

 

 
 

 

 

Apresentado o plano de recuperação (fls. 476/484), 

merecem destaque as seguintes passagens que permitem melhor conhecer 

a hoje Falida: 
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    Mais tarde, no laudo econômico-financeiro (fls. 

517/548), há mais detalhes da constituição da Falida:  
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    Quanto às causas que levaram ao pedido de 

Recuperação Judicial, anotou o primevo Administrador Judicial (fls. 

428/434):  

 

 
 

    Em suma, a Falida era uma pequena metalúrgica 

constituída em 2010, de caráter familiar, administrada por CARLA ADRIANA 

DE MELLO ALF e seu marido RONI AZAMBUJA ALF, a partir da experiência 

acumulada por este em empresas do setor.  

 

    Muito embora a pessoa jurídica tenha sido 

constituída anteriormente (fl. 353), o objeto social originalmente era distinto.  

 

    A Falida chegou a ter 15 empregados e atender 

grandes empresas do setor metalúrgico da região, como STARA, VENCE 

TUDO e SFIL.  
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    Todavia, colhe-se dos autos que a crise se deu 

justamente em função do cancelamento de pedidos por parte dos clientes 

que consumiam a maior parte da sua produção.  

 

    O endividamento bancário bem demonstra que a 

Falida buscou se financiar através do capital de terceiros.  

 

Infelizmente, a Recuperação Judicial não serviu 

como remédio eficaz ao soerguimento da atividade. Aparentemente, sem 

recursos e sem uma organização capaz de atender a questões mínimas, 

como a confecção do plano de recuperação na forma do art. 53, da LRF, não 

restou outro caminho a não ser a falência, um ano e meio após o ajuizamento 

da Recuperação Judicial.  

 

Ao examinar a escrituração contábil da falida, o 

laudo (fls. 1.114/118) do art. 186, parágrafo único, da LRF, não trouxe 

elementos significativos para ajudar a entender das causas da crise.  

 

Ainda assim, apontou inconsistências na 

contabilidade da Falida:  
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    Nesse sentido, aliás, o laudo econômico-

financeiro que deveria ter acompanhado o plano de recuperação, mas foi 

juntado intempestivamente, não descuidou da falta de acurácia da 

contabilidade da hoje Falida (fls. 517/548):  

 

 
 

    Ainda assim, pelas regras de experiência, tem-se 

como bastante comum este cenário de desorganização contábil por 

empresas do porte da Falida.  

 

Por certo, o ideal seria que o auxiliar do juízo 

tivesse contato com os representantes da Falida, por meio das declarações 

do art. 104, da LRF. Todavia, seja pelo tempo de tramitação processual, seja 

pelos elementos disponíveis nos autos, melhor se desincumbir da função 

prevista nos artigos 22, III, “e”, e 186, caput, da LRF, o quanto antes, sem 

prejuízo de posterior complementação ou reconsideração.  

 

Dessa forma, adstrita aos elementos colhidos nos 

autos, a Administração Judicial entende não haver responsabilidade civil ou 

criminal dos envolvidos a ser apontada.  

 

 


